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REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO REGINALDO SARDINHA )

Requer à Secretaria de Estado de    
Economia do Distrito Federal  
informações sobre a aplicação da   
Lei nº 5.525,   de 26 de agosto de   
2015, ​ regulamentada pelo  Decreto
Distrital nº 39.453/18. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal ,

Requeiro, nos termos dos art. 60, inc. XXXIII da Lei Orgânica do Distrito Federal e art.
15, inc. III; art. 39, § 2º, inc. XII e art. 40, ambos do Regimento Interno desta Casa, que seja
solicitada à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal,  por intermédio da Mesa
Diretora, sob pena de crime de responsabilidade, o envio das seguintes informações, no
prazo máximo de 30 dias:

1. Informar se os órgãos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal está adotando, nas contratações, o disposto na Lei nº 5.525, de 26 de
agosto de 2015, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 39.453/18, especialmente
quanto à elaboração de pesquisa de preços na forma da Lei e jurisprudências do TCDF
que tratem do combate ao sobrepreço;

2. Informar a economia real aos cofres públicos com a aplicação da Lei nº 5.525, de 26 de
agosto de 2015, tabulada por órgão;

3. Informar o método adotado junto aos órgãos da administração pública do GDF para
prover os gestores com os dados e condições necessários para que eles, nos processos de
contratação, tenham subsídios suficientes para formação do menor preço, com base na
média de mercado, de acordo com a Lei nº 5.525 e seu Decreto regulamentador, evitando
sobrepreço; 

4. Informar quais procedimentos licitatórios se encontram suspensos ou embargados pelo
Tribunal de Contas do Distrito Federal em razão da não aplicação do disposto na Lei
5.525 de 2015 e do Decreto 39.453/2018;

5. Caso exista algum procedimento licitatório enquadrado no item anterior, informar quais
medidas saneadoras estão em andamento pra resolver as irregularidades que lhes deram
causa.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

Importante salientar que é função típica desta Casa de Leis a fiscalização operacional e
patrimonial do DF, no tocante à legalidade e legitimidade, conforme estatui o art. 77, da
LODF:

"A rt. 77 A  fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e         
patrimonial do Distrito Federal e das entidades da administração direta, indireta e   
das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade,         
legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, será   
exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de         
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exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de         
controle interno de cada Poder."

 

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no sentido de
aprovarem o presente Requerimento.

 

Sala das sessões, em                 de  2020

 
REGINA LDO SA RDINHA

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr. 00156 ,
Deputado(a) Distr ital   , em 29/07/2020, às 11:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0165746 Código CRC: C9932309.
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PROPOSIÇÃ O - RQ 1618/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 04 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 04/08/2020, às 19:16,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170732 Código CRC: D4E09D78.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora para as
providências de que trata o Art. 40, I do Regimento Interno, observado o prazo disposto no §
2º do mesmo artigo.

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 05/08/2020, às 20:12,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0170734 Código CRC: 1B069AD9.
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